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Gabinete VEREADOR CARLOS ROBERTO SEGATTO (TUCURA) - UNIÃO

INDICAÇÃO: 137/2025

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Rio Brilhante – MS,

 

 

O Vereador que a esta subscreve, Carlos Roberto Segatto (Tucura), respeitadas as formalidades
regimentais, solicita que seja enviado expediente ao Excelentíssimo Sr. Lucas Centenaro Foroni,
Prefeito Municipal de Rio Brilhante, e ao Sr. Elimar Rener Martines Lorenzon, Secretário
Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos, sugerindo a seguinte providência:

 

 

DESTINAÇÃO DE UM CAMINHÃO-PIPA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO DISTRITO
DE PRUDÊNCIO THOMAZ

 

 

Justificativa:

O Distrito de Prudêncio Thomaz enfrenta diversas dificuldades relacionadas ao abastecimento de
água para serviços essenciais, como manutenção de vias não pavimentadas, controle da poeira e
atendimento a demandas emergenciais em períodos de seca. A falta de um caminhão-pipa
disponível para a região compromete a qualidade de vida da população e a infraestrutura local.

 

A destinação de um caminhão-pipa exclusivo para o distrito permitirá maior eficiência na
realização de serviços de molhagem de ruas, limpeza urbana e suporte a situações emergenciais,
como o combate a pequenos focos de incêndio. Além disso, essa medida contribuirá para reduzir
os impactos da poeira nas residências, melhorando as condições de saúde dos moradores,
especialmente daqueles que sofrem com problemas respiratórios.

 

 

Diante da necessidade dessa providência, solicito o apoio dos nobres colegas vereadores para que
possamos encaminhar ao Poder Executivo esta solicitação, garantindo mais qualidade de vida e
infraestrutura adequada aos moradores do Distrito de Prudêncio Thomaz.

Sala das Sessões, 07/02/2025 - 10:55:19
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